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EDITAL DE pREGÃo ETETRôNtco Ne 09.030/2023- pERp

A(o) Pregoeiro(o) Oficial da Prefeitura Municipal de Pacatuba, torna público para conhecimento de
todos os interessados que até 08:00 horas do dia 12 de ianeiro de ZOZ4, através do endereço
eletrônico https://novobbmnet.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via intêrnet,
da rá inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização
de la nces e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO elffnÔrutCO trtp Og .O!Ol2023
- PERP, via REGISTRO DE PREçOS identiÍicado abaixo.

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de
outubro de 2017, na Lei Federol n" 10520/2002, Decreto Federol ne. 10.024, de 20 de setembro de

2019, nas demais normãs deste Edital e seus anexos/ aplicando-se su bsid ia Íia mente, no que couber,
as /normas da Lei Federol Ne 8.66619, Decreto Federal ne 7.892. de 23 de ianeiro de 2013. Decreto ne

9.488, de 30 de ogosto de 2018 e Lei Complementor 1.2i/2006 e olterdções.
Aplica-se ao contrato decorrente da presentê licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-
item 1.1, as normas da Lei Federol Ne 8.078/90 (Códíao de Defeso do Consumidor) e do Códiao Cívil

B rosile i ro ( Le i 10.40 6/2002,

DAS DEFTNTçõES TEGATS:

com base no ort. 20 do Decreto Federal ns 7 .892, de 23 de ianeiro de 2013:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS: coniunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contÍatações futuras;
ATA DE RÊGISTRO DE PREçOS: documento vinculativo, obrigâcional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
partacipantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidâs no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
óRGÃo GERENCIADoR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de

registro de preços dele decorrente;
óRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade dã administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

ÓRGÃo NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesão à ata de registro de preços.

IMPORTAIITE
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO OXIGÊNIO PARA ATENDER A5 NECESSIDADES

OBJETO: DO HOSPITAL RAIMUNDO CÉLIO RODRIGUES E DA UNIDADE DE

pRoNTo ATENDTMENTo, luNTo A sEcRtreRtn oE saúDt
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óRcÃo cenrrucraoon
CRITÉRIO DE'UTGAMENTO:

SECRETARIA DE SAUDE

MENOR PREçO POR LOTE
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oO Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografi ae

MY
LOCAL:

ENDEREçO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

E DOCUMENTOS DE

naarttraçÃo:
ABERTURA E AVALIAçÃO DAs

PROPOSTAS:

rrrrÍcro on sessÃo púglrcn oe
DISPUTA DE PREçOS:

PREGOEIRA:

E-MA|L DA coMrssÃo DE

LrcrraçÃo:
HoúRto DE ExPEDTENTE:

ANEXO I

ANEXO II

autenticação - em todas as suas fases atrâvés do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações)da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
httos://novobbmnet.com.br

até às 08:00hs, do dia 12 de janeiro de 2024

Dia 12 de janeiro de2024, a partir das 08:05hs

Dia 12de.,aneirode 2024, a partirdas09:00hs,apósa avaliação
das propostas pela Pregoeira.

lara Lopes de Aquino

licitacao.pacatuba.ce@qmail.com

das 8h30min às 16hoomin

NoTA: Para todas as referências de têmpo será observado o hoÍário de Brasília (DF).

Será disponibilizado nos sites: https://novobbmnêt.com.br e

https://licitacoes.tce.ce.gov,br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e

esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as

informações.

ANEXOS OA MINUTA DO EDITAL

lntegram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na

seguinte ordem:

ANEXO t

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VII.1

ANEXO VIII

h

h

Termo de Referência;

Disposição sobre o tratamento favorecido e diferenciado as empresas
enquadradas como ME/EPP de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 ê alterações;
Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de Declaração de que o licitante "não possui profissionais menores de 18

anos";
Declaração dê concordância com os termos do edital;

Declaração de MÊ (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI
(Microempreendedor lndividual);
Da análise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada;

Modelo de Proposta de Preços Negociada;

Minuta da Ata de Retistro de Preços;
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ANEXO IX Minuta do Contrato

r. oas otsrostçÕEsr REcoMENDAçÕes'ineumnlnes I

1.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas
quê atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
habiiitação jurídica, regularidade fiscal e trâbalhistâ, qualificação técnica e econômico-financeira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto desta licitação.
1.2. A respeito do custo de ope racion a lização do sistema:
1.2.1. O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos

termos do artigo 5e, inciso lll, da Lei n.s 10.520/2002.

2. COND|çôES PÀRA PARTIOPâÇÃO r..r,,, rr,. .,, , r.

2.1. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsã Brasileira de Mercadorias.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e crêdenciamento para participar do pregão

diretamente até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.
2,3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável âceitâção das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quânto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá
íornecer o objeto em perfeitas condições.
2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto,

2.5. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo as licitantes que se enquadrem em
uma ou mais das situaçóes a seguir:

. Licitante que esteja sob falência;

. Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Pacatuba ou declarada inidônea pela

Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, Estâdual ou Municipal;
. Que este.iam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

. Estrangeiras que não possuam sede no país;

. Licitante cujo objeto social se.ia incompatível com o da licitação;

. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9e, coput e incisos, da Lei

ns 8.666/1993, ou seja:

Art.9" Não poderá porticipor, direto ou indiretomente, dd licitdÇão ou

da execuçdo de obro ou serviço e do fornecimento de bens a eles

necessários:

I o outor do projeto, básico ou executivo, pessoo física ou jurídico;

ll -empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo

eloboroçõo do projeto bosico ou executivo ou do quol o outor do
projeto sejo dirígente, gerente, ocionistd ou detentor de mois de 5%
(cinco por cento) do copitol com direito o voto ou controlodor,
re spon sáve I té cn ico o u su bcontrotodo ;
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lll servidor ou diriqente de órgdo ou entidode
respo n sáve I pe la I icito ção."

2.6. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
2,6.1, Os licitãntes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão

de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
2.6.2. PaÍa os propósitos desta cláusula, definem-se as seguantes práticas:

2.6.2.L."pÍálica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
2.6.2.2."pÍática fraudulenta": a fãlsificação ou omissão dos fãtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
2.6.2.3,"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
2.6.2.4."ptática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;
2.6.2.5."prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
2.5.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organ ismo.
2.6.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e a utorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o orga nismo financeiro e/ou pessoas por ele forma lmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato.

3. REGULAMENTO OPERACIONAT DO CEBTAME .

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS,

3.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à

Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes
para formular/ assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
httpa:1/no!obbm n€t.com.br.
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3.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora co
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do s
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. O âcesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira
de Mercadorias.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
âssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotorã da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
na res ponsa b ilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

B) PARTIctPAcÃo
3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observâdos data e horário limite estabelecidos.

3.8. Caberá ao fornecedor êcompanhâr as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de
uma corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: São Paulo-

SP (11) 3293-0700. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de
Mercadorias poderá ser obtida no site https://novobbmnet,com.br, acesso corretoras.

4. OBJETO DA L|C|TAçÃO ,,i, r. i ,, ,..

4.1. A descrição detalhada do objeto e demais informações constam do Anexo I deste Edital

s. DA CONDUçÂO DO CERTAME PErÁ PREGOETRA

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que têrá, em especial,
âs seguintes atribuiçóes:

fh
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Responder às questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
Abrir as propostas de preços;

Analisar a aceitabilidade das propostas;
Desclassificar propostas indicando os motivos;
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
Declarar o vencedor;
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
Encaminhar o processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade superior,
visando a homologação e a contratação.
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6. DA APRESENTAçÃO DA pROpOSÍÀ E DO§ DOCUMENTOS Dr neerUteçÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema, concomitantemênte com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

ate a data e o horário estâbelecidos parâ abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamentê a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 1e da LC ne 123, de 2006.

6.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação ânteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê clâssiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
ju lgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a propostâ e a habilitâção do licitante melhor clâssificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

h

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão-

h
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7.1. A Proposta de Prcços, sob peno de desclossificocão, deverá ser enviada exclusivamente por meio
do sistemâ eletrônico, sEM A TDENTTFTCAÇÃo Do FoRNEcEDoR (vedada, inclusive, a inclusão de

endereço, telefone e outras informações que possam de qualquer modo identificar o licitante),
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens do lote, em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I do Edital, â qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pacatuba-CE;

7.1.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital e item 7 do Termo de Referência;
7.1.4. Prazo de validâde da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
7.1,6. os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta de Preços
por extenso, todos em moeda corrente nacional;
7.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de
lucro.
7.1.8. Declarâção de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

Propostâ de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (editâl).
7.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçôes
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua

Propostâ de Preços e lances.

7.2.1. A licitante deverá encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS, através da

opção FICHA TÉcNlcA, em arquivos no formato zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a

palavra Anexo, ex. i AnexoT.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb.

7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondâmento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de âcordo com o quantitativo do bem cotado.

7,3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoâ1,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;

7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei,
7.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, prevâlecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções
necessárias.
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7.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos pre
e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico
7.3.6. Na análise dâs Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREçO POR LOTE, expresso
em reais.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado

7.6. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suâs disposições
e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeirâ de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira por meio do
sistema.

7.8. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item

8. DO CR|IÉRIO DE .IUIGAMENTO
8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREçO POR LoTE

8.2. 5erá desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas após a vírgula (valor
u nitá rio).

9. DOs PROCÊDIMENTOS DO PREGÃO - DA SESSÃO PÚ8LICA, DA CrÁSSrFrCÂçÃO DAs PROPOSTAS E

DA FORMUTAçÃO DE IÁNCES, DA ACEITAçÃO DA PROPO5TA

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da

proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da

sessão e âs regras estabelecidas neste Edital.
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7.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos
da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6s da Lei na. 10.520/2002. Caso a licitante não
informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
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inferior ao último por ele ofertado e regrstràfigy;i -'9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor

pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta.

9.4.1. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser RS 100,00 (Cem reais).

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.6. Fica a critério da pregoeira a autorização da correçâo de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

S.Z. eteruçÃO: npós o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será

aceito pedido de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo "erro de cotação" ou
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de

aceitâção/habilitação não será aceito pedido de desclassiÍicação do licitante aduzindo em defesa

causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsa bilidade objetiva do
licitante.

9.8. Não poderá hâver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no art.7e da Lei Federal 10.520/02.

9.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 9.8, quando a desistência for
decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa
prévia.

9.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participa ntes.

9.11. Será âdotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MOOO DE DISPUTA'?BERTO", em
que os Iicitantes âpresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de quê trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.
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9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
se-á automatica mente.

9.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderé o
pregoeiro, assessorado pela equipe de êpoio, justificadâmente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântes para a recepção dos lances,
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciâda somente após dêcorÍidas vinte e quatÍo horas

da comunicação do fato pêla Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utili2ado para

divulgação.

9.18. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detecta r um empate, conforme estabelece
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor
ME/EPPlMEI.
9.18.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pÍimeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistemã, contados após a comunicação automática para

tanto.
9.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clâssificadâ desista ou não se

maniíeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
ânterior.

9.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta,

9.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lânce

de menor va lor.

9.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etâpa a Pregoeira poderá

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
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9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
preço e o valor estimado para a contratação.

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

9.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

9.24. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtidâ melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira in icia rá a fase de aceitação e julgamento da proposta

9.28. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exãminará a propostã classificada em primêiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no §
9e do art. 26 do Decreto n.e 70.024/20!9.

9.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clâssificação.

9.30. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho(' a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.32. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociãdo
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da Pre8oeira.

9.33. Encerrada a ãnálise quanto à aceitação da propostã, o pregoeiro suspenderá a sessão para

apresentação de amostras, observado o disposto neste Edital.
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9.31. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva {etapa de lances), a PregoeiÍa irá solicitar do licitante mais

bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na

barra de tarefas, um "botão" cuja denominação é REESPECIFICAR PREçO. O licitante deverá clicar

nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
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10.1. Os documentos relativos à HABILIÍAÇAO encontram-se dispostos no ANEXO I - TERMO dE
REFERENCIA deste Edital.

10.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidadê possã ser feita mediante consulta diretâ
em sítios oficiais na internet, os documentos de habilitação enviados atraves do sistema eletrônico,
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação,.iuntamente com a Proposta de Preços Final

Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado (ANEXO Vll.1), no prazo de ate 03 (três) dias,
contado a partir do 1e dia útilsubsequente à solicitação da Pregoeira.

10.2.1. Os documentos de habilitação em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
LO.2.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 10.2 deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de

rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o envio
dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o Íazendo, arcar com o ônus
decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 03 (três) dias.

10.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 10.1 e Anexo I deste Edital, Será

informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão ostrabalhos.

10,4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não a presentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5. Se o licitante desatender às exigências ha bilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a suâ compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até â apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço

melhor.

10.6. Constatando-se o atendimento das exigências Íixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMEIITO, üU§ÊN€ns, REVOCAçÁ9 E.ANUIÁçÃO
11.1. Qua lquer pessoa física ou iurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão e solicitar
escla recime ntos, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico
licítdcao t1acotubo.ce ô.1 moil,com até as 14:00 horas, no horário oficial de Brâsília-DF

11.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele

que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

de recurso.

I

t14

M
/ált att

h

h

h



I

I

I

I

I
I

I



Pacatuba l,t í -o
el .l

,a)

11.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar Oo prdei
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

SO

11.2. Somente serão aceitas solicitaçóes de esclarecimentos, providências ou impugnações, que
preencham os seguintes requisitos:
11.2.1. O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Pacatuba/CE;
L1.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada, dentro do prazo
editalício;
11.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4. O pedido, com suas especificações;

11.3. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão efetuadas no prazo de ate
02 (dois)dias úteis contado do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento, conforme
o caso.

11.4. A impugnâção não possui efeito suspensivo.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

11.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Pacatuba/CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proÍerido pela administração no flanelógrafo da

Comissão Permanente de Licitação, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de
Mercadoria (provedora do sistema do Pregão Eletrônico) e vinculará tanto a administração quanto os
participa ntes.

11.5. O aditamento ao edital prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cârtas Propostas.
11.6.1, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

11.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, â Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter escla recimentos, confirmar informâções ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedãda

a inclusão posterior de documento ou inÍormação que deveria constar originariamente da Proposta

ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitâção.
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11.8. REVOGAçÃO E ANUTAçÃO: A prefeitura Municipal de pacatuba/CE poderá revogar ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12.3. O acolhimento de
a proveitamento.

recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

13. DA ArÀ DE RêGsTno rÉ pniços ""' ''
13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores habilitados, serão convocados para assinar
a ata de rêgistro de preços, dentro do prazo e condiçôes estabelêcidos no instrumento convocatório,
conforme minuta de ata de registro de preços, Anexo Vllldeste edital.

13.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para

assinar a ata de registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pelo município de Pacatuba.

13.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em âssinar a ata de registro de preços dentro do prazo

estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste edital,
podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da sua compatibilidâde de proposta e habilitação.

14. DAS OUTRAS OBRIcAçÕES QA. DE EÍ{TOf,A OÀ ATA DE REGISTRO DÉ PRqçO§ '...

14.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial

durante a entrega dos produtos contratados.
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12. DOS RECURSOS ,:. :t . ,,:.. ,,r:,,. .,i.

12.1. A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de recurso será
informado pela pregoeira no chat após o término da disputa de lances e declaração do licitante
vencedor do lote.
12.1.1. Na data e horário estipulados para a manifestação a Pregoeira dará, no mínimo,30 (trinta)
minutos para os licitantes declârarem sua intenção e motivação em interpor recurso.
L2.L.2. A Íalla de manifestação e motivação desta no prazo concedido, importará na decadência do
d ireito de recurso.
12.1.3. Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de

recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.
12.1.4. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como conter
a síntese das razões do recorrente.

12.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou qua ndo não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a)licitante.
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14'2.A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas,
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

14.3. A DETENTORA estârá obrigada a compareceÍ, sempre que solicitada, à sede da unidade
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outrâ finalidade
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

14.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obragando-se a manter as

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente
ata de registro de preço.

14.5. O transporte dos produtos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão por conta e risco
da DETENTORA.

16. DO RECEBIME'{TO DO O3;IETO

16.1. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que

deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços.

16.2. O Município de Pacatuba reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da

Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto.

16.3. Constatândo que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou
ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera/ o órgão responsável pelo

recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e

ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

16.4. Decorrido o prazo estipulado nâ notificação sem que tenha havido a solução do problema em
relação às irregularidades apontadas, â secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim
de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as

normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.
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ls. FORMAUZAçÃO OA CONTRATAçÃO
15.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ãutorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.2. No caso de formalização de instrumento de contrato (Anêxo lX), o preço esta belecido não sofrerá
reãjuste, exceto quando a contratação ensejar duração superior a (01) um ano, nos termos do 3q, e §
1.e da Lei LO.L92/2001 (Lei do Plano Real).
15.2.1. Caso seja prorrogado, o contrato poderé ser reajustado com base no IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.
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17. Do pREço, Do eAGAMENTo, ReÀusre e nereutlígRto
17.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciãis, taxas, fretes, seguros, diÍeitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
17.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos itens licitados, segundo as

ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conÍormidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

17.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, atraves de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou atraves de cheque nominal.

17.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

rz.c. nreQulLíeRto ECONôM|Co-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porem, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 65,11,"d" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada.

18. DAS SANçÕES
18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a

Ordem de compra/Autorização de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução da ata de registro de preços e contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacatuba e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até s(cinco) ânos, sem prejuízo

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

18.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do contrâto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

18.1.2.multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de aüaso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitãdo, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadâstro, até o limite de 15% (quinze por cento)sobre o valor
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da compra, caso seja inferior a 30 (trintâ) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens;
18.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de ãtraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

18.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteraores, serão aplicâdas, sem prejuízo das demais
sânções previstas nâ Lei ns 8.666/93, alterada e consolidada, e nâ Lei n.a 1.O.520/02, as seguintes
penas:

a) advertência;
b) multâ de 1% (um por cento) âté 20% (vinte por cento) sobre o valor ob.ieto da requisição, ou do
valor global máximo da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prâzo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadâção Municipal -
DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistênciâ ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativã do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.3.3. As partes se submeterão ainda às demais sançóes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.s 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.4. o fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

18.4,1. descumprir as condições dâ Ata de Registro de Preços;

18.4,2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
18.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles
praticados no mercado;
18.4.4. tiver presentes razóes de interesse público.

18.5. PROCEOIMENTO ADMINISTRAÍIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contrâditório.
18.5.1. No processo de aplicâção de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Pacatuba ê descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até 05

(cinco) ânos
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19. Do vALoR EsrMADo DA coÍ{rBÀTAçÃo ' 
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19.1. O valor estimado global para esta contratação é de RS 1.256.883,00 (Um milhão, duzentos e
cinquenta e seis mil, oitocentos ê oitenta e três reais), conforme está especificado no Mapa de
Cotação, elaborado pela Central de Compras do Município;
19.2. O valor constante do orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa

de preços praticada no mercado (Mapa de cotação anexo aos autos do processo);
19.3. Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12
(doze) meses do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice da

Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV.

20. DTSPOSTçôE5 FTNATS

20.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

âmpliãção da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da administração.

20.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei n.e

8.666/93.

20.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta
durante â realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às êxpectativas de contratações dela

decorrentes.

20.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretério(s) Gestor(es)

20.7. Nã contâgem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.8. Para dirimir, na esÍerajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro

da Comarca de Pâcatuba - CE.

20.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura de Pacatuba, situada na Rua Cel. João Carlos, 345, Centro, Pacatuba - CE, ou

pelo e -mail licitacao.p acatuba,ce@smail.com,
20.10. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura de Pacatuba.
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20.11. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo-Termo de Referência deste
lnstrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da

elaboração de suas Propostas de Preços.

20.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em pa rte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

20.13. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de
Pacatuba, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site da BBM:

httos://novobbmnet,com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas_.

Pacatuba-Ce, 27 de dezembro de 2023

ra pe e

Prêgoeira da Comissão Permanente de L

Prefeitura Municipal de Pacatuba (CE)
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1. OBJETIVO:

1,1, REGISTRo DE PREços vIsANDo A coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA AQUISIçÃo oxIGÊNIo
pARA ATENDER As NEcEsstDADEs Do HosptrAr RAIMUNDo cÉLto RoDRIGUES E DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO, JUNTO A SECngtanta oe SeÚoE, tudo conforme especificações e condições
contidas neste termo de referência.

2. FUNDAMENTAçÃo TEGAL

2.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO na forma flEfRÔrutCa, em conformidade com as

Leis ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, nos Decretos ns. 1.0.024, de
20 de setembro de 20\9, e 7 .892, de 23/0712013, alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08/2018 e nas

demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementâr 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
a lterações.

3. JUsnFtcATtvA DA coNTRATAçÃo
3.1. A presente aquisição faz-se necessária para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Pacatuba, na aquisição de Oxigênio Medicinal, por meio de empresa especializada no

fornecimento de recarga para cilindros, para atendimento de urgência e emergência das unidades; da

unidade pré-hospitalar (Ambulância) e unidade de pronto atendimento {Hospital). A presênte

solicitação tem como justificativa a necessidade de aquisição de oxigênio hospitalar medicinal,

destinado à Secretaria Municipal de Saúde, para serem utilizados no Hospital Municipal no

âtendimento de pacientes com problemas respiratórios e também em casos cirúrgicos, bem como

pacaentes atendidos de urgência e emergência na unidade pre-hospitalar (ambulância). Ressalta-se

que âs âquisições dos produtos constantes do objeto são de suma importância para que a Secretaria

de Saúde possâ continuar exercendo suâs atividades habituais, propiciando aos munícipes melhores

qualidade e condições de vida. Faz-se necessária êsta aquisição devido ao fato de o produto ser

indispensável à vida, utilizado em anestesias, reanimações cardiorrespiratórias e como terapia

profilática ou curâtiva para diversos tipos de doenças. Usado também para administração de

medicamentos através de ina lações/ne bu lização, dentre outros usos.

3.2. DA JUsflFrcATrvA pARA ENeUADRAMENTo pARA MoDAUDADE pREGÃo

3.2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal ns.

10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padróes de desempenho e qualidade obietivamente
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da

modalidade Pregão.
3.2.2. Os bens, objêto da presênte licitãção, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vistâ
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo
a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas
no mercado.
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3.2.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipal, devi àoà
entrega parcelada do objeto

3.3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR TOTE

3.3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos,

em lote, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários

fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronizãção, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, âumento dos custos, pois ê contratação tem a Íinalidade de formar um todo
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de quâlidade e eficiência

que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se

trata de diversos fornecedores.

3.3.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n" 8.668/L983, neste
caso, se demonstrâ técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório,
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Admin istrãção Públicâ

3.3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na

fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou
mâis empresâs para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindivel a licitação por grupo/lotes.
3.3.4. lustifica-se tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido às seguintes
pa rticu la ridad es:

3.3.4.1. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo
possível a rotina das unidades, que são aíetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos
produtos por diferentês fornecêdores;
3.3.4.2. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminuindo o custo administrativo de
gerenciamento de todo o processo de contratação;
3.3.5. Diante do aumento da eficiência administrãtiva do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de
estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública;

3.3.6. lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relacão
entre si" - Acórdão 5.260/2011-1e Câmara - TCU;

3.3.7. Demonstra-se ser mais vantajoso a escolha com pa rativa me nte ao critério usualmente requerido
de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 3e, § 1e, inciso
l, art. 15, inciso lV, e 23, §§ 1e e 24, todos da Lei n.8.666/1993;
3.3.8. Êoi efetuado o agrupamento dos lotes por produto, visando dotar de maior celeridade e

eficiência as várias etapas procedimentais rêlâtivas à licitação, formalização e gerenciamento dos

futuros contratos bem como a aquisição e recebimento dos produtos e controles dos atos processuais,
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com reflexos na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para

as empresas panicipantes da licitação.

3.4. DAjusflFrcATrvA DA ADoçÃo Do stsrEMA DE REGtsrRo DÊ pREços - sRp

3.4.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra pÍevisão no
Decreto Federal ne 7.892/2073 alterado pelo Decreto 9.488/2018. Pode ser adotado quando for
conveniente â aquisição de bens/serviços com previsão de entrêgas parceladasfornecimento, o que

se encaixa perfeitamente a esta licitação.
3.4.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico
por Registro de Preços, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e
evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades,

sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.
3.4.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos, o princípio da

economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros,
uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da

Ad ministração.
3.4.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a

Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos
quantitativos estimados.
3.4.5. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertâs,
frequentes ou de difícil mensuração.

4. ESPECTFTCAçÃO DO OUETO

LOTE 1- 25% - 25% PARÀ ME E TPP

ITE M

03

vaLoR MÉDto
UNIT

vat-oR MÉDto
TOTAL

Rs 23.32s,75

R5 70.995,00

RS 219.900,00

QUANT.
PRÉ HosPrÍAr-

(AMBUúNcras)

QUANÍ
ÍoÍAt-

EsPEcrFrcaçÃo UND QUANT.
UPA

QUANÍ.
HOSPITAL

oxrcÊNro
MEDICINAL

CILINDRO DE 1M3

125M3 525M3
Rs 44,43

Rs 47,33
o2 oxrGENro

MEDICINAL

CILINDRO DE 7M,

RS 43,98
oxrGÊNro
MEDICINAL

CILINDRO DE 1OM3

1.500M3

s.000M'2.500Mr

Mr 750M3

750M,

M, 2.50f

VALOR IGL{IBAI DO LOÍ€
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vaLoR MÉDro
ÍOÍAL

oxtG EN to
MEDICINAL

CILINDRO DE lMT
OXIG E N IO

MEDTCINAL

CILINDRO DE 7M,
oxl6ENto
MEDICINAL

CIIINDRO DE 1OM]

Rs 69.977,2s

R$ 212.98s,00

7.500M3

5. DO(S) LOCAr(rs) E pRAzO(S) DE ATENDTMENTO

5.1. Os bens objeto do presente termo de referência, quando eventualmente contratados, observadas
as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente, deverão ser
entregues nos locais indicados na autorização de fornecimento.

5.2, DO PRAZO E TOCAT DE ENTREGA

5.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) horas, a contar da

expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração.
5.2.1.1. Os produtos licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no localindicado nâ autorização de

fornecimento pela administração;
5.2.1.2. Os itens serão recebidos por servidor designado pela administração;
5.2.1.3. A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 14:00h, de segunda a sexta-

feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho;
5.2.1.4. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de formã fracionada ou em sua tota lidade,

de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a

expedição de ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a

quantidade de produtos.

6. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA DE PREçOS

6.1. Na proposta de preços deverão constar as especificaçôes detalhada dos produtos, tipo e

quentidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor totâl em algarismo e por extenso em
moedâ necional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;

EsPEcrFrcaçÃo UND QUANT
UPA

QUANT.
HOSPITAL

QUANT.
PRÉ HosPrrar-

{aMBUúNc|As

QUANT
TOÍAL

VALOR
MÉDro uNlr

01

600M3 375M', 1.575Mr

2.250M'

15.000M17.500Mr

RS 1.2s6.883,@

Rs 44,43

R5 47,33

RS 43,98 I RS 6s9 7oo,oo

h
ITEM

2.2s0Mr a.soov. 
J

ÍOTALIZANDO U'Iá VÁLOR GTOBALDEh

h

h
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6.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de Íabricação e câso

constatada alguma impeíeição, terá os itens devolvidos, sendo submetidas às penalidades da Lei,

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
6.3. As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas
dos produtos constantes no Termo de Referência.
6,4, Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha MENOR PREçO POR LOTE, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
6.5. A licitante deverá, através de declaração, garantir a entrega dos itens sem qualquer deÍeito de

fabricação e caso constatada alguma imperfeição, terá os itens devolvidos, sendo submetidas às

penalidades da Lei, âlém do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais

7. DA apRESENTAçÃo Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo

7.1. Em atendimento ao que preceitua o art. 3e, inciso I da Lei Federal ns 10.520/2002, segue as

exigênciâs habilitatórias:

z.g - nrurrva À nEGUTARTDADE Ftscal E TRABAI Htsra:
7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduâl ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
7.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.3.3.7- a Fazenda Federal e a Seguridâde Social (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos â Créditos Íributários, Federais e a Dívida Ativa da União ou equivalente, expedida
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brâsil);

7 .3.3.2- a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
7.3.3.3- a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei;

I
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7.2- RELATIVA À HABITITAçÃO JURÍDICA:

7.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registÍo da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.2 - AÍO CONSTITUÍIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
dêvendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Juntâ onde opêra
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicâs acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso de a licitante ser a sucursal, filiâl ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

Pessoas .l u rídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando ê atividade assim o exigir.

h
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7.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3.5 - a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT ou equivalente);
7.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

a lguma restrição;
7.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciâl corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão

Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7,3,6- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

a. neLArtva À euAuFtcAçÃo EcoNôvrrco-rtruntcrtna:
8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.2. Cãso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plâno de recuperação

extra.iudicial, conÍorme o caso.

8.3. Prova de Capital mínimo equivalente a 70Yo ldez por cento) do valor estimado da contratação.

8.4. Caso o critério de julgamento da licitação seja, o menor preço por lote, o valor do capital social

deverá corresponder ao somatório dos lotes nos quais a licitante for vencedora.

8.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, encerrado em 31 de

dezembro de 2022 e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses

da data da apresentação da proposta.

8.6. Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante: 8.7.

índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

ínrlice d.e Liquídez Gerat (LG) = ##
Onde:

. AC é o Ativo Circulonte

. PC é o Possívo Circulonte

. RLP é o Reolizóvel a Lonqo Prozo

. ELP e o Exigível a Longo Prazo

8.8. Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

lntlice de Liqutd.ez Cotrente (LC) = #
L

h
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Onde

ACéoAtivoCirculante

PC é o Passivo Circulânte

AÍeoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante

ELP é o Exigível a Longo Prazo

8.10. As empresas constituídas há menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura,

devidamente registrado no órgão competente;

8.11. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, atraves da

escrituração digitalSPED (ECO), conforme dispõe o art. 3e da lnstrução Normativa ne 1,594 de 01 de

dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço Patrimonial do

último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano.

8.12. As sociedades por ações deverão apresentar as dêmonstrações contábeis publicada na lmprensa

Oficial, de acordo com a legislação pertinente

9. RETATTVA À eunlrrrcaçÃo rÉcrurca:
9,1 - Comprovação de aptidão feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que o licitante ten ha fornêcido ou esteja fornecendo objeto compatível com
o objeto da presente licitação, possuindo pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total
solicitados neste Termo de Referência.

10. DEMATS DocuMENTos DÊ naarutaçÃo:
10.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de27/L0/1999, publicada

no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
10.2- Declaração expressa de integrãl concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constânte dos Anexos deste edital;
10.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2e, da Lei n. e 8.666/93).
10.4 -Apresentâção de fotografia da fachada do prédio em que exerce suas atividades por parte das

pessoas jurídicas, com registro de data, a mesma deverá apresentar qualidade, pois só será

considerada válida pela Pregoeira se ã imagem for suficiente para auferir sua autenticidade e for
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8.9. lndice de Solvência Geral maior ou iguala 1,0;

AT
lndite de Solvêntia Geral (SG)

PC + ELP
Onde:

F
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datada com até sessenta dias na data da sua apresentação, vale ressaltar que o prédio con na

fotografia deverá possuir o mesmo endereço constante no CNPI da concorrente, em sua inscrição

estadual e municipal quando Íor o caso, bem como em seu registro comercial ou contrato social

conformê se tratar de empresa individual ou sociedade.

10.5 - A participação nesta licitação impõe declaração tácita de manter as condições de habilitação
por toda vigência do contrato.

11. DA FoRMALTzAçÃo e vreÊrucn oA ATA DE REGrsrRo DE pREços

11.1. Para o fornecimento do material, serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as
propostas vencedoras, para a(s) licitante(s) vencedora(s).
11.2. A Atâ de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESEs, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do
contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ne 8.666/93, se a proposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal ne

2.229, de 03 de outubro de 2017.
11.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão Íormalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gerenciadora,
Íepresentãda pelo(a) Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos do Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017, da Lei n.e 8.666/93,
da Lei n.e 10.520/02, deste termo de referência e demais normas pertinentes.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAUZAçÃO

12.1. A entrega de mâterial será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Gestora, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de
pagamento.

12.2. A presença dâ fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsa bilidad e da empresa
contratada.
12.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente
fora de especificação.
12.4. O fornecimento dos materiais licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação,
mediante a expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a

quantidade de material solicitada.

13. RESPONSABITIDADES DO FORNECEDOR

13.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

decorrentes do Íornecimento do material, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
13.2. Manter as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com

as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.
13.3. Substituir às suas expensas todo e qualquer material entregue em desacordo com as

especificações e padrões de qualidade, ou que apresentarem defeito, vício ou problema quanto ao seu

desempênho dentro do prazo de validade.

h
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13.4. Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à Administração ou a terceiros,
de sua culpa ou dolo durante toda a execução do contrato.
13.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega do material no prazo estabelecido.

o'

13.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
do contrato.
13.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato, na forma do art.
65, parágrafos 1'e 2'da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13.8. O FORNECEDOR devêrá entregar 70 (setenta) cilindros de 10Mi a Secretaria de Saúde, em
retime de comodato.
13.9. Todos os cilindros fornecidos em regime dê comodato, deverão estar em perfeito estado de
conservação para utilização da CONTRATANTE, devendo o FORNECEDOR realizar a substituição de
cilindros que apresentarem qualquer tipo de direito de fabricação de forma causada por mau
manuseio,

1s. DAS SANçÔES

15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisq uer das obrigâções defin idas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

1.5.1..1.. Se o fornecedor ense.iar o retardamento dâ entrega do objeto, não mantiver a Proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
da Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das

dema is cominações legais:

l- multâ de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiv€r a Propostâ de Preços;

c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de

compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da Ata,

ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta)dias no fornecimento do bem requisitado;
15.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades

da ãdministração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de

h

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. lndicar o local em que deverá ser entregue o material.
14.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
14.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do material.
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comptementem, não abrangidas nIt$'n;^,Preços, no contrato ou em outros documentos que o

anteriores, serão aplicadas, sem pre.iuízo das demais sanções previstas na Lei ns 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:

15.2.1. Advertência;
15.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-
DAM.
15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívidâ Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
15.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln.s
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
15.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas no contrato.

16. coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Contâ Bancária do fornecedor ou através de Cheque
nominal, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscalfatura discriminativa, em via únicã, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de regularidade perante à Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias;

c) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Prova de regularidade perante à Fazenda Estadual;

f) Prova de regularidade perante à Fazenda Municipal (sede da licitante) e,
g) CND emitida pela Justiça Federaldo Trabalho.

u. DorAçÂo oRçAMENTÁRIA
17.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento
Municipal, inerente à(s) Secretaria(s) Contratante(s).
17.2. Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos L2

(doze) meses do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice da

Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV

18. GESTOR DO CONÍRATO
18.1. Em atenção ao art. ne 67 da Lei Federal ne 8.666/93, a execução do Contrato será acompanhada
e fiscalizada pelo responsável, devidamente designado, a quem compete:

/
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| - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que ec SS a no.a

regularização das faltas ou defeitos observados;
ll - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o

pagamento de que trata a cláusula sétima; ou re.ieitá-lo, se executado em desacordo com este
Contrato;
lll - ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justiÍicativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado

servidor deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas

convenientes.

19. VALOR DO INVESTIMENTO

L9.1. O valor estimado pârâ esta contratação está especificado no Mapa de Cotação elaborado pela

Central de Compras do MunicÍpio e no item 4.1do Termo de Referência;

19.2. O valor constante do orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa

de preços praticada no mercado (Mapa de cotação anexo aos autos do processo);

19.3. Os preços registrados e/ou contratâdos não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12

(doze) meses do RegistÍo ou da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice da

Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV.
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ÂNEXO

DA coMpRovÂçÃo DA BEGUTARTDADE FtscÂt E/ou TRABALHISTA E Do DtREtro DE pREFERÊNctA

DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O MEI NOS TERMOS DA LEI

coMptEMENTAR Ne 12312006 E suAs AITERAçÕE§

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual) deverão
apresentâr toda a documentação exigida pâra efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e

trabalhistâ (item 12.3 do Anexo l) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo
habilitadas sob condição.

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual), ser
declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal
e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito
de negativa.

2,1, As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dêntro do prazo acimâ, para eÍeito de posterior
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sançÕes previstas no art.8L c/c art.87 da Lei 8.665/93.

2.3. A não regularização dâ documentação, no prâzo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sêm prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-o 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente a

Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesmâ, que será comunicada às proponentes por meio

do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

t
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ANEXO lll
MoDEto - DEctARAçÃo oe rugxtstÊructa DE FATos tMpEDtnvos

pnreÃo elrrnôuco Ne 09.o30/2023- pERp

(Nome da Empresa), inscrita no CNPI/MF sob o ne...............,, sediada (Endereço Completo), declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

h
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A'{EXO IV
MoDEro - DECLARAçÃo DE r,tExsrÊNcn DE EMPREGADoS MENoRES

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.e Pregão Eletrônico

ns 09.030/2023- PERP, iunto ao Município de Pacatuba, que a empresa ..................... inscrita no CNPJ

sob o na ..............., não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de 18{dezoito) anos

desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos

desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contrâtados sob condição de aprendizes, a partir de

14(quatorze) anos, nos termos do inciso xxxlll do ãrt. 7e da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente
(local e data)

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPj.

L
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AITIEXO V
MoDELo - DECLARAçÃo or cotconoÂNcÁ coM os rERMos Do EDrrAr

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de 20

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa pÍoponente e carimbada
com o número do CNPI.

L
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade de PREGÃO ELETRÔN|CO Ne O9.O3o/2023- pERp, instaurado por este Município, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.
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MoDELo . DECIARAçÃo DE MTcRo EMPRESA, EMPRE§A DE PEQUENo PoRTE oU
EMPREENDEDOR INDIVIDUAT

-.b
o

?

(Razão Sociale ou Nome) CNPJ e ou CPF ns sediada
(endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,
espêcificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico ne . sob as

penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEl, nos termos de legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações.

em de de 20

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA

| - Ser preenchida, referencialmente através do Anexo Vlll.1 do presente Edital, por meio
meca nrco;

ll - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua

inteligência e autenticidade;
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valoÍ global com 02 (duasl casas

dêcimais após a vírgula (R$ 0,00);
lV - Conter identificação do licitante;
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Vl - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência;
Vll - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Vlll 'Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inÍcio docertame;
lX - Conter a marca dos produtos cotados.

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "Vlll" do item anterior, implicará na

aceitação das condições estabelecidas neste Editâ1.

1.2. Serão rejeitadas as propostas que:

1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam â perfeita
identificação dos produtos licitados.
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente

edital, ou se.ia, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira.
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1.3, Ocorrendo discordáncia entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos

ANE(O
OA ANALISE E ACEITAB'LIDADE DA
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ANEXO VII.1
PROPOSTA DE PREçOS (NEGOCIADA}

e m presa com sede a

cid ade Esta d o

Te lefon e CN PJlMF
propõe ao Município de Pacatuba o constante no objeto do Editol de Prcgão Eletúnico Ne

09.030/2023- PERP, conforme segue:

a) Considera como proposta, no valor total de RS . ( valor por extenso)

LOTE

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNID QUANT MARCA VR. UNIÍ
VR.

TOTAT

1

Conforme especificaçóes contidas do
Anexo I - Termo de Referência deste
Edita l.

Condições de pagamento (conforme edital)
c) O prazo de entrega é (conforme previsto no edital)
d)O prazo de validade da pÍoposta é de 60 (sessenta)dias a contar da abertura da licitação.
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal

portador da Carteira de ldentidade RG ne

rNSCRrÇÃO ESTADUAL 

-

Estado:

SÍ

o
e

CPF n.e

residente à Rua

CEP: e-mail

em de de 20

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

Bâirro: Cidade:
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. ANEXO V r

MINUTA OA ATA DE REGISÍRO DE PREçOs

VALiDADE: _(

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-

PREGÃo ELÊrRôNrco Ns

) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE PACATUBA, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s 07.963.861/0001-14, com sede na Rua Cel. João Carlos,
345, Centro, Pacatuba-CE, através da SECRETARIA Og SeÚOe, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s

aqui denominada de
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ETETRÔNICO Ne

09.O3O12O23- PERP, RESOwE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), nas quantidades
estimadas e máximâs anuals, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo às

condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir.

cúusutA pRTMEIRA - m FUNDA ,TÊNTo rEGAt
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÂO ETETRÔNICO tombado sob o ns 09.030/2023-
PERP, sujeitando-se âs partes às normas constantes do Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro
de 2017, da Lei na 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de L7 /O712002.

cúusut-A sÊGUNDA - Do oBJETo
2.1. Constitui objeto da presente Ata de REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A CONTRATAçÃo DE

EMpRESA pARA aqutstçÃo oxtGÊNto PARA ATENDER As NEcEssrDADES Do HosptrAL RAtMUNDo
cÉuo RoDRtGUES E DA UNtDADE DE pRoNTo ATENDtMENTo, JUNTo A sEcREtente oE seúoe, tudo
conforme especificações contidas noAnexo ldo Editaldo processo licitatório do PREGÃO ETETRÔNICO

Ne 09.030/2023- PERP, no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s)
signatário(s).

cúusur.A T€RCE|RA - DA vrcÊNqA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

3.1. A presente Ata terá vâlidade de 12 (doze) mêses, contados a partir de sua assinatura, cujos
contratos dela decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n'8.666/93 e do Decreto Mun icipal
ne 2.229, de 03 de outubro de 2017.

CúUSUTA QUARTA - DA GERÊN TA DA PRÊSEI{TE ATA DE REGISTRo DE PREços
4.1. O gerenciamento deste instrumênto caberá a SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto operacional
e nas questôes legais.

cúusur-A eurNTA * oo§ pREço§, EspEclHcÂçôEs E euANÍrÍATtvos
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresa(s)
Íornecedora(s) e os respectivos representa nte(s) legal(is), encontram-se elencados nos ANEXOS le ll
da presente ata.

h

, neste ato representada pelo Sr(a).
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cúusurA sDfiA - Do(sl tocÂr{rs} E pf,Azo(s) DE ATENDTMENTo

6.1. Os itens serão fornecidos mediante ORDEM DE COMPRA/AUTORIZÁÇÃO DE FORNECIMENTO

expedida pela Administração ao detentor do registro, que poderão englobar integralmente os

quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles
(entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

dispônibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

6.2. DO PRAZO E TOCAL DE ENTREGA:

Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 03(três) horas, a contar da expedição da

ORDEM DE COMPRA pela administração, no loca I determinado na ORDEM DE COMPRA.

6.2.1- Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das câracterísticas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO:

6.2.2- Os itens serão recebidos por servidoÍ designado e responsável pelo acompanhamento e

Íiscalização do contrato.
6.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,

além das respectivas fatura e Nota Fiscal.

6.2.4- Parc o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão
contratante.
6.2.5- No caso de constatação da inâdêquâção dos itens fornecidos às normas e exigências

especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a res ponsa bilidad e pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federâ|, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultântes da

execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Íornecedor deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidâs convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
M u n icípio.

cúusuLA sÉTrMA - DAs coNDrçôEs DE FoRNEcTMENTo
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7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar contrato,
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação
pe rtine nte.
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de instrumento
contratual, nota de empenho ou ordem de compra/a utorizaçã o de fornecimento, emitida pela

Administração Municipal, contendo: o ne da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
7.3. Os contrâtos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma e se

submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.e 8.666/93, inclusive quanto às

prorrogaçóes, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPlO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de compra/Autorização de fornecimento será encaminhada ao íornecedor que deverá
assiná-la e devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar dã data do
seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinâr ã Ordem de
com pra/Auto riza ção de fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçôes de
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CúUSUTA oITAvA - Do PAGAMENTo E Do REAJUSTE

8.1 O pagamento sêrá realizãdo ao fornecedor, quando regularmente solicitãdos os bens pelo

MUNICÍPlO, na proporção dã entrega dos bens licitados, segundo as ãutorizações de
Íornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscaisfaturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo ldeste lnstrumento.
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentâr recibo em 02 (duas) vias ê

a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante.
8.3. O MUNICÍP|O efetuará o pagamento em até 30 (trinta)dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores,
observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o íornecedor deverá emitir uma

única nota fiscal/Íatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condiçôes de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será

comunicada por escrito pâra que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICíP|o,
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sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão obieto de reajuste antes de decorridos 01 (um)

ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurãndo álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administretivo onde reste demonstrada tal situação, e antes de
recebida a ordem de compra, ser restabelecidâ a relação que as partes paduaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍP|O solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a

definição do preço de mercado.
8.5,3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍP|O convocará as demais empresas
com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os prêços registrados que Íorem iguâis ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Pacatuba.

cúusurÀ NoNÀ - DAs o8niiiaçÕ$ Íio FoRNÊeEDoR
9,1. São obrigaçóes do fornecedor, âlém das demais previstas nesta Atâ e no Anexo l:

a)executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPlO, de
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nêsta Ata e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula

ou condição aqui êstabêlecidâ;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou â terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dô fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

h
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ê) indicâr preposto, aceito pelâ Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitâdos pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPlO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
g) d ispor-se a toda e qualquer fiscalização do MU NICíPlO, no tocante ao fornecimento dos itens, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
j) possibilitar ao uUt'ttcípto efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

âtendimento do objeto contratual;
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico,

Termo de Referência, no Edital ou na Proposta adjudicada;
l) manter, sob âs penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICíPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;
m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso xlll, da Lei

ns 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à coNTRATADA.
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a)toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a soÍrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICíPlO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)toda e qualquer multa, indenização ou despesa impostâ ao MUNTCíPlO por autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do
fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNIcíPlo, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
9.2.1. O fornec€dor detentor do registro autoriza o MUNICÍP|O a descontar o valor correspondente
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe Íorem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia

defesa.
9.2,2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNIcíPlo não eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em

hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos bens no mercado, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o âtraso, má execução ou
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inexecução do objeto licitado e não eximirá o detentor do registro das penalidades a que está sujeito
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cúusulÁ DEz'i. DAs ogirsAçllEs iio irurHcípio
10.1o MUNtcíPto obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bêns.

b) permitir ao pessoãl da contratada acesso ao locãl da entrega desde que observadas às normas de

segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cúusura oruzr - DA ATTERAçÃo DA ATA
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecidas as disposições
contidas Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017 e na Lei nq 8.666, de 1993, no que
cou be r.

u

h
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or n&rsrno oe nneços:
12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração

Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n'8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário dâ ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do íornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENÍO

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de
licitação específica parâ o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro
a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O município de Pãcatubâ através dã Secretariâ indicada será o órgão responsável
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e

indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.

Subcláusula Quinta - Será de inteira responsa bilid ad e e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a

emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto
aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a

FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro
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de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de
obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contrataçôes adicionais de que tratâ este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocâtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e parã

os órgãos participanles (ConÍorme oft. 1e § 3e do Decreto ne 9.488, de 30 de ogosto de 2018L
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem. (ConÍorme ort. 7e § 4e do Decreto ne 9.488, de 30 de ogosto de 2018)

cúusuu rneze- Do cAflcEtAMEl{To oA ATA DE REGrsrRo DE pREços

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
13.1.1. pelo tvtUttttCÍP|O:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornêcedor não assinar a Ordem de compra/Autorização de fornecimento no prazo
estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e)tiver presentes razões de interesse público;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra/Autorização de
fornecimento decorrente deste Registro;
13.1.2. pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir âs exigências desta
Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei Federal 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
13.3. Ocorrendo cancela mento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência
com âviso de recebimento, a qual será juntêda ao respectivo processo administÍativo.
13.4. No cãso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por afixação no Ílanelógrafo da Comissão de Licitação ou em lornal de Circulação Local, pelo
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se a este, neste caso, a ãplicação das penalidades previstas nesta Ata.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de
compra/Autorização de fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelâmento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,

relativas ao fornecimento do ltem.

tr
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13.7. Caso o MUNICÍP|O não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR

cumpra integralmente a condição contratual infringidâ.

cúusuu quAToRze - D,is pErrli{uDiÀsEs '", :'

14.1. N a hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisq uer das obrigações defin idas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ns 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardâmento de seu objeto, não mântiver a propostâ, falhar ou
Íraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Pacatuba e será descredenciado no Cadâstro da

Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até 5 (cinco) a nos, sem preju ízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominâções legais:
l- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o vâlor total do registro de preços:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d)comportar-se de modo inidôneo;
14.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer ob.ieto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso se.ia inferior a 30 (trinta) dias;

14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
supêÍior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

administração, desde que não câiba a aplicação de sanção mais gravê, ou descumprimento por parte

do licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital, neste instrumento, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na lei nq 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e

10.52O/O2, as seguintes penas:

14.2.1- advertência;
14.2.2- multã de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM,
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitãnte, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sançóes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.e

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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cúusut A eutNzE : DosJúctrcs PENA|S
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusurA DEzEssEls - Dos ngau8$s oiçAMEBTÁRps
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de

dotaçóes orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da

Secretaria Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

cúusur.A DEzEssEtE - DÁs DlsposçÕEs FrNAts

17.1. As partes ficam, â inda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todâs as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

17.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos/ o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas das empresas classificadas.

17.L.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPlO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.s 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ob.ieto do
contrato ou restringiÍ a regularização e o uso dos bens pela Administração.
1.7.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsa bilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cúusulA DEotro - Do FoRo
18.1, O foro da Comarca de Pâcatuba é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste lnstrumento, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmâm a presente âta de registro de preços, na presença de 02 (duas)

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

lvrurrrrcípro DE PACATUBA
<NoME Do sEcRErÁnto/onoeruaoon

GESTOR>

Secretário/Ordenador de <5eff€taria>

<NOME OA EMPRESA>

<NOME OO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

z/

h
Pacatuba-CE, _ de _ de _.
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aruexo r À arÀ oe REGisrRo DE pREços Ne 09.030/2023- pERP

RELAçÃo E euALrFrcAçÃo Do(s) FoRNEcEDoR(Es) coM pREços REGrsrRADos

01.RAzÃo socrAt :

CNPJ NS:

ENDEREçO:

TETEFONE/FAX:

REPRESENTANTE:

RG:

BANCO:

acÊlrcta:
CONTA CORRENTE:

h

CPF:
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arurxo rr À erl oE REGtsrRo DÊ PRÊçOS Ne PERP

ESPEC E

DAÍA)J_
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne ............., celebrada entre o
MUNICÍP|O DE PACATUBA e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à

realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.e 09.O3O/2023- PERP

LICITANTE VENCEDOR:

LOTE

Item Discriminoçõo Unid. Quont Morco Vr. Unit Vr. Totol

1
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcrA Do EDtrA-.

VALoR GLoBAL RS

tl

* ÇNPJ N" _

I

h

h
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. ANEXO tX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICíP|O DE PACATUBA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o ns 07.963.861/0001-L4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Ruâ Cel.loão Carlos, 345, Centro,
Pacatuba-CE, através da SÊCRETARIA DE , inscrita no CNPJ sob o ne neste ato
representada pelo respectivo Secretá rio(a )/O rde n ador(a ), Sr(a). _, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua _,
n'_, Bairro 

- 

cidade de .- insÜita no CNPJ/MF sob o nq -........- por seu representante lêgal, Sr.

, portador do CPF ns 

- 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúusurA PRIMEIRA - Do R NDAMENfo IEGAL
1.1. Processo de Licitação, nâ modalidade pnfeÃO flefnÔrulco tombado sob o ne O9.O3O/2023-
PERP, em conformidade com a Lei Federal Nq 8.666/93 - Lei das Licitaçóes Públicas c/c os termos da

Lei Federal np 10.520, de l7 /07 /2002, Decreto Federal na 10.024/2019, Decreto Municipal ne

2.229/2017 e demais disposições legais aplicáveis.

cúusuu see unDA - Do oBrEÍo ", 'i

2.1. Constitui objeto do presente contrato a

adjudicada.
conforme ANEXO ldo Editale pÍoposta

cúusuu rgncetRA - po vâron! po REAITSTE_{ Do IAGAMENTo . .

3.1. O valor global do presente contrato e de RS _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos contratados, segundo as ordens de com pra s/a utoriza ções de fornecimento expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atêstâdas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese nâ qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigâção e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
atraves de crédito nã Conta Bancária do fornecedor ou atraves de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitida em nome do órgão contratante.

cúusurA eUARTA - oo(s):rocÁr(ts! E pRAzO(§) oE ATENo|MENTo. ,r ,,r,

4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COM PRA/AUTOR|ZAÇÃO DE FORNECTMENTO, por
parte da Administração ao contratado, ê podêrão englobar integralmente os quantitativos (entrega
imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionâda), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretâria(s) 6estora(s).
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

L
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CONTRATO N9
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4.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 03(três) dias, a contar da expedição
da ORDEM DE COMPRA pelâ administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA.
4,2.2- Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO:

4.2.3- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato.
4.2.4- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentâr recibo em 02(duas) vias,

além das respectivas faturâ e Nota Fiscal.

4.2.5- Pa.a o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão
contratã nte.
4.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Êdital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contadas no
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsa bilidad e pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa respo nsâ bilidãd e

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão
ser comunicâdas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
M u nicípio.

cúusurÁ eurNTA - DAVIGÊÍ{C]A I "

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da dâta dê sua assinatura
e vigerá até 31 de dezembro de 

- 

podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 dâ Lei

Federal ns 8.666/93.

I :r,
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cúusuu socra - DA oRtGEM Dos R8cuhsos,
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria

cúusulA sÉrMA- oA o3ilGAçÂo DAs pÂRTÉs

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal na 8.666/93, alterâda e consolidada e da Lei Federal n.e 10.520/02 e do
Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimênto dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPlO,
de acordo com o especiÍicado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz parte deste
instru mento, observando ainda todas as normas técnicas que eventuâlmente regulem o fornecimento,
respo nsa biliza ndo-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos .iudiciais ou extrajudiciais, se.iam

trabalhistas, previd enciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto do
contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para reprêsentá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acrescimos ou supressôes que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do contrato, na forma do §
1e do artigo 65 da Lei n0 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICíPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
Íaturamentos extrâordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPlO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contratoj
j) d ispor-se a todâ e qualquer fiscalização do MUN lCÍPlO, no tocante ao fornecimento dos itens, assim
como ao cumprimento das obrigaçôes previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à

garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;

I

h
Contrâta nte, conÍorme segue:_
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l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições pâra

àtend imento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso

constatadâs divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de

Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICíPlO,
a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;
q)manterseus empregados, qua ndo nas dependênciâs do MUNICÍPlO, devidamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do
empregado e fotografia 3x4;

r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: ma rcafa brica nte, quantidade em
cada caixa, número do Contrato, nQ e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o
nome da fornecedora/Íabrica nte.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso xlll, da

Lei ne 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

7.2.2. No caso de constatação da inâdequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às

supracitadas condições.
7.2.3. O CONTRATADO deverá entregar 70 (setenta) cilindros de 10M3 a Secretariã de Saúde, em
regime de comodato.
7.2.4. Todos os cilindros fornecidos em regime de comodato, deverão estar em perfeito êstado de
conservação parâ utilização da CONTRATANTE, devendo o FORNECEDOR realizar a substituição de
cilindros que aprêsentarem qualquer tipo de direito de fabricação de forma causada por mau
manuseio.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.
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cúusura onevl - Do AcoMpAltnAmenro r oa RscauaçÃo
8.1. Em atenção ao art. ne 67 da Lei Federal ne 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada
e fiscalizada pelo responsável, devidamente designado, a quem compete:
| - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
ll - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o
pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este
Contrato;
lll - ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as

justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.

clÁusurÁ NoNA - oAs sANçÕts
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicâdas, sêm prejuízo

das sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Pacatuba e será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até 5 (cinco)anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominações legais:

l- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c)fraudar na execução do contrato;
d) comportâr-se de modo inidôneo;
9.1.2, Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
quãlquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

9.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trintâ) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências gue possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das

obrigações definidas no Edital, neste lnstrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens enteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei na 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.s

10.520/02, as seguintes penas:

9.2.1. Advertência;
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9.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global do contrato, conforme o caso.

9.3. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM,
9.3.1.. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o contratado fizer.ius.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de cÍédito do contratado, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívidâ Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4. As partes se submeterão âinda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 dâ Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
9.5. A fa lta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
9.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmentê, na inexistência deste.

9.7. As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln.s
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CúU5UI.A DECIMA. DA RESOSÃO

10.1. A inexecução totâl ou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multâs já previstas, o presente contrato fica rá rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizaçóes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorÍendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,

na forma dos artigos 77 e 78 dâ Lei 8.666/93.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

cúusurA DECTMA PRTMETRA - DAs DrspostçÕEs FlNArs

11.1. O CONTRATADO se obrigâ a manter, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidadê
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei ne 8.666/93, alterâda e consolidâda.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas .iustificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONÍRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ob.jeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
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11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
11..9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a únaca responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçôes.

cúusurA DECTMA SEGUNDÀ - Do FoBo
12.1. O foro da Comarca de Pacatuba é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto 6s § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
a lterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Procuradoria Fiscâl do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus.iurídicos ê legais
efeitos.

Pacatuba-CE., _ de _ de _

SECRETARIA

<nome do secretário gestor>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EM PRESA>

<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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